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LEI NQ)2l DE 17 DE NOVEMBRO DE 1949. 

Fica o Poder Executivo autoriza 
do a celebrar com a SOCIEDADE MIGUS! 
COUTO DOS AMIGOS DO ESTUDANTE, se dia 
da na ~idade de Campo Grande, um eoo 
trato para a~eonstrução naqpela cld~ 
de, de um predio destinado a instala 
ção de uma Escola Normal, tipo ruraI. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

• Faço saber que a 
do decreta e eu sanciono a 

Asssmblela Legislativa do 
seguinte lei: 

EBt~ 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar, com a SOCIEDADE MIGUEL COUTO DOS AMIGOS DO ESTU 
DANTE, sediada na cidade de Campo Grande, um contrato p~ - ., 
ra a construçao,naquela cldade, de um predlo destinado a 
instalação de uma Escola Normal, tipo rural. 

• Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contra 

rio. 
• Palacio Alencastro, em • Cuiaba, 17 de novembro 

de 1949, 1282 da Independência e 610 da República. 
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